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~TA DA 24\l SESSÃO CONJUN4/ 
TA, EM 4 DE MAIO DE 1965 

$~ Sessãti Legislativa, da ali I 
. Legislatura ' 

1'~E5!DÉNCU DOS SRi: NOGVIJ
1
-

~A D.o\ VA~IA ~ C.\'eTE'fll: P­
NHEI«O 

Aô 21 l!ol'il~ ól 30 :nll\\.=Q. ach.,.. 
:-~ pre5cnt:~~ os Sra. SQQ~tQl 

AcJ.l1i.nrto Sc:u. 
Jo~é Gt.:iomar-i 
Osc .. ;- P!!IIJ;Oo'i 
Erlmunao L .. vi 
A:thur V;ri/iliQ 
ZilchilCI;;., de A.-;~umpç;le 
C.tttP.~l PinÍleiro 
!.OÓdO da SUv~ita. 
E"Ii~Ilio Barros 
S~bé\stjao #o'v..:h..!( 
!o"'1uim Pil:CU!c! 
Sigdn:do P;:ch~co 
MC':;~.C:Q P:mc:.tt'~ 
y!~;:llte Atlgtõ:<Lo 
Dix:-Huit ROSMeiu 
Dinartl! Mi1ri;t; 
Salvii.lno Lcit-: 
Argcmiro de F:tiueirellal 
A:noIl ,;l;: Mi:l~ 
HecioalJo Vi"ira 
lo)~ Leitt: 
.. 'U<Jy.i!o de C .. rvi.llh4 
P..ntóg!o Ba!Í>ir,v 
Eurjc:o Rcun<J" 
luu! Gi~rtl 
V <lscOnCelo6 T6~(~ 
Atoll.~o Arioos 
AU1'I!l!Q V.,.;l:l" 
'fi "ria 'r a v~!e$ 
Bt:n~dh::o V3!1::.d!lt'et 
N-:.gucü'a d:i Gau!~ 
f~!'o Ludo,,;çç, 
LcP~1i d,,- Co.6~~ 
FiHmo M(iU\!~ 
P,~~\!rra New 
A<!o!pho fr .. ll.1co 
M~l:o 8~·~'3'~ 
lrlotu B,'t'nh"1!l~~o;a 
Ant.>:tio Có.lr~v.s 
AWilo .f':;:atIlSlIl 
Gutdo MoJudiól 
Dalll",! .r-.:(eu~l' 
Me.tIl de 56 -- ('f3~ ... 

E (.\5 Srl. D'·r-~:3d-.,* 

.A.;r~: 

Aio.:ü M,!.;hadQ - ?Ta. 
Cktaldo M~~q\l.ib. - PSI) •. 
}Oi'!le Kalwol! - PSD. . 
~Ilrio MOi" - p"ra. 
Rw UIIO - PUl. 
:\V ;)r.d~d\!y Dantl16 - PSO.: 

\ 

i 

I 

CONGRESSO NACIONAL. 
Jo~.; E~kV":i - PSD. 
iJaula C,clho - PDC. 
'Nilson Calmon PSP (17+65) •. 

Pará: 

Acuwutlo Corr~.\ - ,PS.o. 
Ih:rlnmuaui de: Miranda - pso. 
Epílogo 'Campo$ - uo,."I •. 
Gabrlel H~!me. - W:)r.j. 
Lo;>o Cactl~ - PSP. 
St~lio Malrojll - PStP. ".' 
\Va!demar Gi.!iml'lraea - PSQ •. 

i\ínn:u.i,ão: 

A.!cxa.o.:.ire Co~tll - PSP oi 

Cid· Car.·aiho - PTi3. 
Ck"i':l!zlr MlllO!t - PS? 
E:Ii'!~o Riheiro - PTB, 
He:ui!f..Je La Rocq:J:e - PSP. .. 
h~:, ~,;ud~u!tl!l - PT!3. 
1m::! B:.rhosa - IJSD. 
J031! Sa:uey - UDN. 

/ !..:s:tr Ca!d<lll - P'rtS. 
:vl:Jtt<)S Cllrvalho - 1'so .. 
f\.-d!·o 15;:"i.ga - r-Ta, . 

PI:,uI: 

C/;'llij;':; Rwrifj'Jc. - pn", 
C~~.:;::i)A~ Co4t4 ~ UDl'\j. . 
!'lei:or Ca\'alcQutt - ilON. .., 
{/:3\l M.?pl1<.!5 OHllli!!O ~- ?ta.: 
~ .. \'Jtll·a ~:~a.!1to8 - .c-Su. 

Ce!l,~: /' 
Álvaro Liu~ - PTS 
Dillicr S;:rra - PTB (1-&-'11 .. ,.~ ! 
Ed;iso!1 Mdi) T~'"o!'a - UDR.. i 
E~lI!erlu{j AU1.!dl.l - F,sT. l 
Ec,;iic'!, 'v\'kilr - PSD. • 
~113':.:l l\·l .. rc:ii.io - .l.'TB. I 

'[o;·&I.d:;co Aueodi.lto - l?TN. • 
31.1tttlcio Leitc - 1.l'DN, ' i 
L~~Q SiII]jP(!iO - UDN. 1 
M?r.:clo Sd!lfo:d - PTN. , 
Mart!!,:; ROI.h·l~uei - PSD. 1 
:'/lc .. !lr~ da l<ochll - fiTE. I 
O"~l:!:: A::-arlpr. - UDN. II 
1'0;1':$ d~ A;;dla<l.: - PSD. 
P"ub S31'aStlt~ - UDN. I 
U"r,irlllarll C<:ar:; - PRP(15-,..e}, j 

R:o 0:':';'11':': c.o NlJ;~\!: I 
Cli,vJ$ :.íotta - PTB. 
Djil!i\M :~'Íar:11.h\l - UDN. 
v'IJ-:~! RQ~sd\) - P1o. 

P~rn'-1!cbuco! 

AWe S~rn'p:\io - UDN. 
Accir"de Lim .. Pilho - p'r~ 
A:rud.a Cà.!ll<ira - PDC. 
l3~.terfa Leite - p·r.S. 
Cosw CioIvükanti - UDN .. 
Diu Lins - UDN. 
~raldo Gl.lecle! - P5D. 
H-i!l'ácilo Ri:\it;} - PTJ3. 
}O!léco:rlo& Guelra - UDN ... 
Lulll f'ereira - PST. 
Nil<> Coei!." - PSD. 
Souto Maior - PTB. 
T"hooa d.: Alme;da - PTS.; 

A!a\3o~s: 

Atlrai1iio Moura - PTS •. 
Ar'! P~t(llllbo - PTH. 
I'..:!e<ir:!"O$ Neto - PSD. 
M::ni: Faldo - PSp, 
O;;<:<Ino Cnricbl - UDN., 
O-,ias Catclo::o - P'I'N. 
P2~lr" LúciO.) - UDN. 
S,!giSl!1u::co A.."1J~adc - L'DI4.; 

Arí<.·,.<) Ar.\Jdo - r·'TB. 
Ar~~ldl.l G,m;el; - PSiD, 
Pr.:,,,,.:;i:;..;:<l Ma"i..!O - PTS. 
10Sl: W;!OG Tc~"';rll ....:.. PSQ. 
Li>um'.,l 3atl~ta - UON. 
'jI! pb~r Bat::m:. PSD. 

Oi!ll;~: 

.,.\nt[)~iu Ca~;vt; ~jn9.jlb;jt:" 
Alt';~W d~ C<::.;tro - ps.o. 
t:k\!rQ D!tl!r..l~ - pSP. 
C'CC1.~ns Siuupalo - 1:'l'.8., 
EdqCl:d l'.:reil'a - PSD. 
G~J,~tl1o P.:~re:ra -- f"t'B. 
Hdllll' Dias - UDN. . 
Hellnque Lima - PSD. 
;O;1V Alveo: - PTS, 
JI)d~ f"!~J!cic5 --;-' UDl\l. 
!1. • .s~il~ê1t J\..::c\'e.:lo - P'"fN •. 
J,,~a?OrlC 50õí:jt!tI - PSO •. 
L':"il Freie'.: - PTB, 
~\1,'JlOI.!l !'i,";V:,ó!,s - .E'T8. 
M;;r:;:, Pivl! - l:1S..r). . 
:";c.:;y Nova~~ - PTB. 
ÜhV.::irCi ikto - PSO. 
Úsei", Cardoso - UDN. 
P";::·,, Catalão - PIo. 
t-::;iCl:'lid" Brito - tl'IB 
i~~:;:s P".;ht!t:o - PSD • 
Rtiy Sa;~(()õ - UD~, 
Tt'óo.lt/ic de All>uqucnl41~ 
·i\.ttrl:.:nQ DHt!t3s - UDN 
V,;.~çl.l F'jb .. - UDN, • 
\:!.~Ira cl~ M.:lo - P(\I). 
\Yi!,~!l [-;:1<:50 - Uo,"f. 

E~",rlt;) S"mo: 

ArQili1:.to O~rio - M'B. 8::. c.... - PiO. M .... _~ 

PTI. 
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I 
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floria/lo Rci:~ - PU-i. 
Gil V dosl,) - UDN. 
O~'waldo Zaca!lo - PRP. 
Ray.rmllJ{!o de Andrade - ~ •. 

Rio de Janeiro: 
Aciolpho Ollvci:a - UDt"i'. 
Arctlso CelsO - PTB_ 
An:aral Pe!xoto - PSD. 
AIJ9\J~to D~ Gi'egório - lTIS •. 
C~~rJo., \V.:rnt:cl:: - PDC. ' 
Daso CoImura. - PSD.: . 
i.:.Ui;~ü) !\Ul!I::~ - P1"B~ 
G!rcroi;:,s Fonte. - FOC. 
GlJ?n!o .LV!~rti.Qlj - PTB •. 
Hum],,,l"\) EI-Ja!dc - PTB (4-5-65) J 
JUfgC S?id~Cury - PTB (~~;-65} ... , 
j,;sc:naria Ri~l:o - i'l'B. . . ~ 
~'l<bo. TamborináegUtY _ pro •. 
(,"\Ji; AraCljo - PSP( lS~7.65) .. 

'" , "-<:Lla::aoara! 

A'dill!lo CóJ:t1c~ UDN. 
Afonso A";Qo(l p..\i.~o - PDC (M.E.). 1 
A!!l.l'Ill~ Bcletilo - UDN •. 
Á\I:'I:O ['vielo - PTB. 
Bc:o!:a N rveii - ~l'B. 
BenjallllQ Farah - PTB. 
c;~rdo.so d::: M.:negl!6 - UDN. 
!:,:tr,tu:ito RoddgueB ,.... PTa 
H;;:uil~Oll Noguclrii - UDI~ 
lalu;) Ar<lldeCl - Fra. ." 
!o,'!<:ndC's de M:il'ol. - PSo., 
\V"!Üil- Simõ~s - PTS.. . 

~!:n<:ls Gentis: 

Abel ktl!:'ld - PRP, 
A~cic Ç",lba - P.R. 
i\.:niulas de B"fl'O:i - PSD. 
AlI<lL·~g"':.silo d.: M<:lldon';íI - PTlS : 
Bibc Pinto - llDN. " 
Ce!s,-> lv1.ur .... - PSD. 
I)õlill' ,Y!('ud<:. - UDN. 
t:ra:.ccl:no P;!r~iri1 _. UDN. 
G~r<lWu rr"ire - UDN, 
Giltel'to F.\rifl - PSJ.)_ 
Gl;ilh~nc~ M~;;:h:.l.:.lo - l1DN' 
Glli~hi:r!l;bo :lc Oliveira - PSD 
Hor;ido !3~t1.é!llcu - UDN .• 
,a\).ic~ Aib<:;9ari~ _ PSD •. 
;;:;;io Hercuimo - P'fB. 
M:.lf4Q1~l cf'! A'mc:d~ - I'SoD. 
~t:to~ Rt'i~ - PTB. 
:'lj~~tt.t!ú·ét '.!~ f{i:z.!"~ct-c - 'PR.. 
O~:ne,;) B~t~!1l<> _ ur;~ 
?I\c,,: Col'I:?~ - ilDN ~ . 
Ovidio d~ ,,4bre:.: - PSD. 
Ot"t1:;!l! C~c!!1o - ?SD. 
?i1J:e NQh\~ - ].J.I'J;;. 
f',tu!Q F:';i:1.! - P"fE .. 
P~dfC Ajci::o - UDN. 
P;Qh;::~oJ CÍlall"~ _ ~') 
(' I P •• 
'~?l:~ 011 <l~!!"C(: - UDN. 
SiO::i!~ da C<1:, .. ha - UDN. 
Teófil.., P!r.UI - PRo 
Ültilllo de C",rv~1O - PSD. 
Vl,,!ta Pll~~ - PRo 

São f'i.<l,l." 

\ 



298 Quarta-feira' 5 -=_. 
Alceu Je C,JI'valho - PTB. 
I.ni: B"dl'u - FOC, 
AnLofllO Fclíci~no - PSD. 
j',t11;.ddo Ccrdcira - p~:.P. 
13ruca blho - PSp, 
C ... rvi..Iho Sobrinho - PSP. 
C::l~o AUlaral - PTB. 
iJ,..!, j\1"nc::c$ - FTN, 
l:.w;ddo Pinto - MTH, 
b.m,o lvhmloro - PDC. 

,B.,ry Normi.lton - PSP. 
,h,,;:"Ütclll lJracto - PTN. 
l-Jcu!'.qtlC Tumer - FOC. 
helio j;'íttipuldí - PSP lS.E..), 
Jo:;e BJrbosa -PTB. ' 
)0:;': Meucl; - PDC. 
Jose Hcs"guc - PTB. 
Li.I~órt~ V it'-llc - PTB. 
bul'O Cru:: - UDN. 
LlIl::' fr<lucisco - PTN. 
:!\L.!uric!o l.louJOJrt - PTN. 
;P",hcco Chaves - PSD., 
P.ure (jcciillho - UDN. 
.P~Jro M",r~o ~ PTNo 
1-~r~ira LOp~l; - UDN. 
Ptn'<io Sai\Jdo - PRP. 
1~ótdo AnClrude - PDC. 
Tufy NasslÍ - PTN, 
U!;:S"~S Guim<::'iies - PSD. 

liui;j,,: 

l'':lmiú Ni!,,~r - PSP. 
J~!lj.s;o Rocha - PSl.J. 
lkn<:<.l>to VOJ:: - ,PSD o , 

L.,l,lro Costa - PSD. 
Cdc"tino biho - P~D. 
Licr;:ltlo de Pin.! - P:::-D, 
Jales ~lach~do - UDN. 
L:sDoa M.Jc!1Jc!o - ULJN (24·6·65). 
Ll:"nu:O P':lxâo - lJ H$ (l~'O·tI::>J" 
,h.xoto da Silvcira - ,l?SD, 

},l"to Cr05SQ: 

Co:-rcia ó" Co,\<) - UDN. 
!:;:U;SOll <';":c:a - UDN, 
Ph:ladeJph'o Garci;l - l:'SD. 
Poncc de Anudi.l - P50., 
Rachid Matl:~d - PSD. 
Saldanha Der::i - UDN •• 
:\Vilsoo. M,,:,:;l~ - UDN., 

PJra::t<Í: 

A:ltôn;o Annibdií - PTB" 
.fi..ntónio Bi.1by - PTB. 
Braga Ramo~ - UDN. 
b:nilio Gomes - POC. 
h:ruundo Gama - PTB. 
Ivan Lu:.: - PR? 
Jorge Curi - UDN. 
)o~c Richa - PDC. 
l.Jvric Berta!!i -' PSD. 
lAário Gomes - ,PSD. , 
Minoro Miyamoto - PDC. 
Ne\':ton C,:rue!ro - UDNo, 
PUnio c..J,t" - PSD. 
hl'l1;:to Cdid6nio - P-,r'B 

J..\t':no 2'::11 - UDN. 
Al\'aro C"~,o - 'UDN, 
AI:ón;o Al:::eidJ - PSD, 
':.:olclo C":'v,,li:o - UDN, 
Carneiro d~ Lovola - UD~t. 
Diomido <.lI; Fr~it3s - u'\:..·N~ 
Fau~to ]3ra,,!] - PTB. 
Laert\! Vi~ira - DDN. 
Lenoe: V;;rg:ls - PSD. 
O:l .. ndo Berlali - PSD •. 
O,ni 1<':<]:5 - PSD. 

Ro G;.,r"k elo Sul: 

ÀJil;o \/i"n" - PTB, 
Afonso r'\nschau - PRP. 
Antônio Bresolill - P1'B. 
Ary Alci.intara - PSD. ' 
lkto Velho - Pr... 
G.!sar prieto - PTB. 
Cid Furtado - POC, 
CroaC!y dI! Oliveira - PT5. 
Euc:Ud~s Trtc:heli. - PDC. ' 
.f'lorj~DO Plli:Xl\o - PTB. 
OtordaDa Alvlt - PTB. , 

D'~~IO DO CONCRESSO N/l.C!ONAL 

EXPEDIENTE 
DEPt\RTAMt::NTO DE IMPRENSA NACIONAL 

DIRmTOfl • Cõ."AL 

At..SERTO DE BRITO PEREIRA 

Ct'fl!pr:: 00 f.':I'!RVlc:=.Q CIil PUB .... \C~<;'.OIlt,.'II. C"'''''''' t,., '1><:<;:1.<:> C'f1 ""cAçÃe 

MURILO FERReiRA AL VES FLORIANO GUIMARÃES 

O/.6.RJO 00 CONGRESSO NACIONAL 

Isl:p.'lifCO nl/O ofjc:mlD do Depltlsmcnlo de ImprH!tll NecilOnJlI 

BRA StL\A 

ASSINA.TURAS 

!:apital e Interior C:pit:41 o lllt.mor 

Maio de 1965 

Ra2ões~ 

JUStifica-se o veto em iuce da cir­
cunstância de te!' a Lei 11(> 4,430, de :27 
de outubro de 11164, Cm seu al1exo IX 
tey })revisto que as. lltiv~dadcs de pro­
curatória Judicinl c as dC'l1ais elc nn­
tureza juridJCil são exel'cld.1s pel.ú P!U_ 
curadoria Geral ,o que elimin~ a (JO;;~::­
bilid:J.de de conflitos dout,jn~\rios, ul('Il~ 
de permitir um melhor apl'ovcitmucn­
to de pessoal sem a duplicidnde de en­
cargos. 

B) No § 2~ do' Rl't, aI) 0.5 po.h\')'~,,:;: 
"direta e". 

I Razões: 

: O dispositivo l'efcJ'e-se evidcnlcl'llcm­
)T.e. aos órgúoS de admlnLstraç.:io incH-

I' reta., sendo assim ÍJ.1àJspen.sável i\:;:õC­
gUrar".lbe, através do veto proposto, 
rcdaça( ~nlJ:ttf'.'cl com SU~ rin:\líd:v 

) de. 

, C) Nó r..rt. 1()9, "Ct'll)ut". a C::)J;'cs-i s~:o: "de apl!cttç;\Q :!cro.l", 

39,liÍl \ Ra;:ões: 

7600! O veto visa n a[lcriclçoc'r a l'ccta-

RJ:PAP.TlçõES t r.~nT!CuLARES I fUNClOIUnIOS. 

Semest.re • o,......... Cr$ 50,00 Is~m~l;r. ........... Cr$ 

Ano .............. _. • C: S SUIOO I Ano • lo..... .. . . ... ... . Cr$ 
Exterior Exterior 

, çáo da lei, ajustando-as aos prinCiJlios 

An" ............... " .. Cr$ \ 
e sistema de administração que COll-

) 
"00 s1.!bstancin e procurando evitai" alilbi-

136,00 Ano •••••••••••••• o • Cr$ 100, g!..lidadcs que possam p:ejudlcar ~U/l. _______________________________ ~______________________________ liel execuçào. 

- Excetuad:lsl1a para o e~terjorf fIue serão sempre anuais. as 
assinntur3S poder"\~e-1ia tomar, em. qualquer época, pOl' seis meses 

Dl No art, 12, "cilpuL" ll. exprc.l­
suo: "de aplicnçito !!,eml". 

ou um ll.llO. Razões: 

- A fim do pos5ibilitnr a remessa de \'alores AcoInllanhados de 
esclarecimentoa quanto t IUe. .. ~1.i<:.\I.'ti.~, r.\)~{",i"'l>mcs !i.{)\}!Il pI'olerllnclll 
lã remessa por meio de clleqne ou "ale postal, emitidos fl 13\'"or do 
TtS;ioureiro do Dep<::rtalllento de Imprensa Nacional. 

A parte que se "eln, pOderio., se per­
manecesse na lei, ensejar Ul~el'pl'el:l. 
ções capazes de eJiàir os objetlvos Cu­
l1rnlldas pelo dlsposi.ivo. O pj'o~t:c;;o 
de desccntl'lllizaçüo o.dministratl'ia, 
que o Iltolcto acottlc, n.ão deve fkar 
SUjeito a. vacilações quo n.ilo se conci­
liem com Os princípios que êste lln.i~ 
;;:0 tão bem de1'Jne, desde que e,'.col. 
mado daquellls pala.vl.'as ool')..stderaG.as 

- Os 6uplementos às edições dos órglios oficiais CQr:i.(\ tornocilio~ 
ao:; assin antes sõm ente medíant& solicitação. 

Jairo Brum -- ~ITR. 
Jese l:.-landelli - PTB. 
Lauro Leitão - PSD, 

os art. 70 I 19 ~. 37, n, da C~ns\')t'lli­
ç;,.o Feàeral, vetou parcialmente o pro­ inconvc1)ientes. . 

Llno 13nwll - PTB. 
Luciano Mach<ldo - PSD. 
Matheus Sclllcidt - PTl:l. 
Osmar Graiulha - PTl). 
Peracchi B"rcelos _ PSD, 
Raul Pila - EL, 

jeto Cie Lei da Cã:mara n9 2S8, de E) No pD.rMrrnfo <Íllico do artigo l~ 
19M, (n.9 1.43(j~J3, n_a Cã:ll.'l"a ' dos I a p~lavra: "financeiro", pelas n1CSllln'.l 
P7putados), que dispoe sóbre a orgn- \ razoes :tnteriores. 

I 
m:lllçào administrativa do Distrito F) Na letra d <lo n.rt, 15 a ex]):'e~-
Fedc!"al, de dá outras Provlrli?ncbs. são: ··Pl'opl.lbiOno.dor elo. econo:nln da. 

, l'egiüo". 

Ruben Alves - PTB. 
Tarso Dutra - PSD, 
Unirio Mach'ido - PT13. 
Zair!! Nu~s - ·PTB. 

I TEM...PESTIVIDAD:E: Do VErO R • , tl:;.oes~ 

Amapá: 

No caso presente fol respeltaào o " • 
prltzo prc·:1sto no Art. 70 ~ 19, da O Eanco tera !Ullçoes comuns n,':$ 
Constituiçáo Federal. ! estabcleclmcn'·os d,- genern que !unc!o­

i l'lam junto aos Estados não havendo 

) 
{)omo confundir suas átrlbulço",o; co·u 
ns de órgão de fomento e :lncellllm 

O Projeto de Lei da 0:1mara n~ 233. 1 à economia. da região, missão que. 
Janary NUlI('s- PSP.. ãe 1964, sõbre o qual incidiu o veto com aCért<>, caberá especiticamcn!<: & 

I Rond - : • ' {preSJdencJal, teve sua origem l'-a 'l4.en.- CODEPLAN, cuia. cria"ii.() e::;.tá Ilte\\l?' 
\ ou,a. ,:::.. I s~gem nQ 4!!9, de 13 tie dezembro de ta na Il!tra c. 

/
, HegeJMorhy - PSP - (214). 11963, com a qllnl .. ?,Pod~r Executivo O veto é portanlc 1X:~1Spel1s:5...,.el pa. 

O SR. PRESIDENTZ.:: I ~nc~nünl1ou ao C .. d.\,: ChJ COnci:IeSSC ra, evitar venha a, Cllar-se con11.t03 I, . \N~CiOnal ante'projeto de Lei dispondo entre 205 ~uas entJd!làe~ concebIdas 

I \Nogucu:l da G1l111a} - Àii }i~1i15 à~ sobre a orgl1nJza.:'ICt a(]·l1lllJstrr.tiva do.1 pn.ra funclOllnr harmÕlllCaml'nte, ca~ 
pre.scoç<J acusam OCIJ!1lp:lr~cimcuto de I Distrito Federal, e d:l.lldo outra.~ pro- da qual em sua área. A l'c:>!)cil:o dcs~ 

1

13 Srs. Senadores c 276 Srs, Depu. vidlJnelas. te o.rti,Zo cumpre ob~erv:;r que ccnsu· 
tados. Havcndo númerO lcrF,i. à~cl<>J'Q Compl'eendia a proposiçao o total dl i ~sUl.l:cln mera. ~,u~Or,lZa?:.to leg!~~al\~:'1.. 
abert" a s~ss~o. 4.8 ti '1tr'b· . " '11 't J I ue Q,le /) Poder ExecuU,o lC!1.ç". anuo . , . I ar gos a 1 tuCto", ~n, , Caí)}. u os. no momento que considcl'ur maL;; v',o!,-

Va: ~r[" lIda a a(;1. ,abord:t!1dc todos. t)s s\!w,es da adm~· tuno e cOl1wmienw. 1 

l
OS 29 S·,. ,,' : _ ~. !nlst.l'o.çao que ~erlHm a ol'gamzaç:l<.. 0°1 

' , r. "~fC,dr.o p.o,-cae iJ ID:s(ric.o Fedenl, G) O § 69 do art. 1.5, 
, /e.tUf;J da .:ltil da ~~5':;O anterior i \ 
i
l 

que é il,orovaUIl sem debates.' A TRAMITJ\.CJl.O : IZazõcs: 
• ! - 1 

I· O Sr, 11 S~cfct~rio ;{; o s.:i!IJ;llf~; l Tm,milando :1:\ Cám:ll'a dos Depu- O dispOSiUyO e:'C~;.I'l'a norn'n t Cie• 
'v"L - Y" ta dos, o Projelo foi emendndo na Co- por se l'cvestü' ele cn.rii.ter pcnl!!;.,'n~ 

1I 1-(,i!.A ATolú .. O I n.ÜS\\~,o ~1\j>\~. que ap:rD'.'OU ~UbstitULI."- te, J)oue1'Q el1se)~t ôesfa1que !lO' ;,,)a~ 
1\TO '2'"' _1 1 ÚI~ - l'i'O <lo seu rel:tlo!', Pos~el"lo:'!llcnre o ctros da Pl'e~0itul'a, por tempo im, 

.~~' (, ue """v,) ,plenário daquela Cf!2:\ rio COl10'l"Cc>SO prCl'jslrcl c co:n ()"lCl::; p:\:'u Oi;; C01J'C$ 

Da, Comissáo Mista, incr.m; !:J:da 
de apreciar o veto parcial do Sr. 
Presidente da República ao Pro­
;eto de Lei da Ccimara n"l 288, de 
1964 (n9 1.486-B, na Câmara dos 
Deputad.os) , que disp6e siibre a. 
orçanizaçá? administrativa do Dis­
trito Federal, e dá outras provi­
,Un,ci as. 

Rólator: Sr. Au!i:lic Vi:m:l, 

apl'orou êsse substitl.ltlvo, que, envia' PÚIJ1!Cos. 
do ao exame do sen.a.dü ll'Q.derai, 10\ A. m.edida. :lU pl'Qvist(l, ~õmcnte :;;~ 
também aprovado e remetido 11. san- justifi~a Como solt\çüo de emer;;êncill" 
ção presidencial • para evit.ar soluçü'c de cOlltinuidad$ 

I nos trabalhos d:ts empresas mencioná, .. 
OS DISPOSITIVOS VEl'ADC,s ! das, o qUe aliás está atendido no ar. 
'E AS XtA.'7.Á)ES DOS VIn'OS \ tlgo 29 do projeto, com seu veto pa1'oo 

PAACIAIS Cia!, na !ormn adiante Indlc!lda, :' 
Incidiu o veto s"brc os se~'uintes fus- lr)!\To <1ft, 16, as a!Ílless b e c e .: 

" .. parágrafo único," posl ti vos: 
.. A) No art, 2'1, Il alinell f. ti 11.0 pt\-

O 81', Pr~ente da República, DO rAgral'o ún.Ico a cxpres.são: lhA_ 00-
,., das af>Í'1billÇ6es que lhe Conterem mo o Consultor Jurídico" •. 
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Maio de 1965 
_ CAS • s ... e'~~M(~ __ e.k ____ .. __ . :;_{ 

'l'amb~ .. refer.nc1a. .. 0& ""pos rI­
Jat1vame:cte Autônomos: 

"Teatro Naolonal de Bl'asilla erRB) 
InstItuto de Educa.ç!ío do EXeepclo-

Dal (IEE) 
Biblioteca. Públiee. de BrasU:a (BPB) 
Lot.eriQ de Bra.s!l1a (LOB) 
Berv!ço AutônOmo de Aguas e Es­

,otos (SAE) 
ServIço Autônomo de Limpeza. Ur­

bana <SLU)" 

RazõeJ: 
A finalidade do art, 18 é a. de IOC"­

llzar, para fins do exerclciú • de con­
vôle e supel'YJsão pelos órgaos (lcn­
vais os órgãos com ~rsonal:düde jU­
d<11ca a. que se refere o al't, 3", item n. e' não aquêles sem personalidade 
juricUca, a Que alude o item 1 do ~es­
mo art. 39, Em relação às AdrnllUS­
trações Reglonals e aos Servlço,ô ~e 
Estabelecimentos r~lat,iv(jmente auto­
nomos oS artigos 10 e 12 reg'ulam etpe­
cUicamente a natureza docontrôle Il. 
que r:oom sujeItas, e. quanto aos úJ­
&1mos atribui ao Poder Executivo do 
Distrito Federal Competência pru:e. 
adotar as medidas de car~lel' adml­
nistrêtlVO mais aconselháveL,;, 

DA ADMINISl'IlAÇXO D:SCENl'lIALlZADA 

Art, 3° A AdmJnl.stl'ação deacll'lltra­
llzRda da Prefe1tura 110 DJatr1to 1"11-
deral compreende: 

I - Sem personalidade jur1dioa: 

a) as Adm111:stra.ç6es ReglOnall; 
b) t\.'\ servlçl.l5 ou estabeleoUnento.! 

relativamente autônomos. 

II - Com pel'sonal1dade luridica: 
as autarquias, emprêsas ou funda­

ções instituldas por 'lto do Poder Pú­
bl1co. 

I 19 Cada um dos Orgll.Os que lDte­
grúm 11 adn1inJ.straç[~) descentrall.:ze.d& 
fica obrigatórinmenle luJeita à super­
visão e contróie. da Secretaria lnte­
rc;~sadl\ em sua. prmc1pal ativIdade, 
sem p;'e,lulzo da auditoria. !!nIUlCe:ra, 
a ca logO do órgão prOpl'lo da Secreta­
ria de F:nanç(ls. 

~ 2'> Os assuntoo de 1nterê.SSe dos 
Ó!'gáChS _da admin!êt!'ação d:reta e In­
c!:l'ckt &er1b sempre encamJnlladOS 
através da Secretaria IncumbIda da 
Sl1p~l'\'L,iio e contrõle do 6rg!lo. na 
!01'ma dê,:;.te Rrt:go, 

O veto, portanto, se impõe em 11:::r-
moma com a próprIo s:stcrnatlca do TITULO rn 
Projeto. o 

K) O arti~o 19 e l'e':i~ectin par,~- D.~ CO!,rI'E'I'ENt:IA 

grafO único. o ' j Art> 4° Os assuntos compreendidos 
• r::l competência de cada uma das se-

Razoes: j cl'ctarJas são adiante especificados; 
OS vencimentos d~s autorida~es 1I I _ Secretr:Q do GovêrD.':); Coorde­

mencionadas neste artlgo rora;n tlxa- u1ção do SIstema de Planejamento e 
dos recentemente p~h,. Lei n 4,345, E!:;,boração Orçamentária, acompa­
de 26 de junho de l~G .. , com base em mento da execuçãO de PlnnOS e Orça-

PROJETO A QUE Sr.: nEFERE mt'ntos; sup,crvisão do Sistema Reglo-
O VETO nal, estatístlcao 

Dispõe sôbre a reest,n:t1l-ra~áo, ;~ -;J. secl:et~l'l~ de Admln!Stl'aç9.~: 
c"'mi istra,tiva do Dzsl,l'ilo Federa!, Pe" .. ~~., Malel.al, Tramportes, IDte 

'" n , , I nos' Documentaçáo; Admullstração 
c dá. outras providenc:as, e Vigilância de P!'ópr1os do Distrito 

O Congre.s.&o Ne.clonal decre:a: ?ede:'al; O:'ganização e Me tOdos , 

TITULO I !II - Secretarla de Finança.s: Re-

DA ESTRU'l'UI:A ADMINISTl\..~'IrvA 

Art, 19 A estrutura básica da ad­
mln1stração do Distrito lo'edcral com­
preende: 

a) a. Secreta~ia do GOVêr~o (SE~; 
b) a. secretaria, de Adm:n1straçao 

tura (SEC); 
c) a. Secretaria de Finanças (SEF); 
d) a secretaria de Educação e Cul­

tur (5EC); 
e) a Secretaria de Saúde (SES); 

!) a Secretaria de serv),.,X; Soclai~ 
(855) ; 

g) a Secretal'Ül. de Viaç!íO e Obrll" 
(SVO); 

ce: ta: Despesa; Contabil1dade; Adm1-
nlstração Fazendàrla, Financeira e 
Patrimün!aJ; Aud\toria Financeira, 

IV - Secretaria de Educação e 
Cultura: Ensinos ElemmtM", Médio 
Supletivo e Emendativo, Ativldades 
Cultur,1Í5 e IntercámblO. 

V - Secretaria de Saúde: Saúde 
Públlca: Assistência Medica, Dentária 
e Hospitr.Jar; At1vJdades Complemen­
tares, 

VI - Secretaria de SerViços So­
ciais; Recuperações e Orientaçilo 
Social; Assistência ao Menor; Assis­
tência à população Desfavorecida, 
He..bitaçóes Econõmicas de Interêsse 
So:ial. h) a Sec~etarla de Serviçê.os públ1· 

eos (55?); 
1) a Secretaria de Ag:-lcultllra e 

Produção (SAPj, 

VII - Sccre(;ari8. de ViaçãO e 
Ob1'lls: U!'b::niSll'lo e Arquitetura; Es­
tudos e· Projetos de parques e Jar­

Art, 29 - Integram a,:nda Il a,dml- dins; Fiscalização de .construçóes: 
nlStração cio Distrito Federal: Estruturação Física C!C Distrito Fe-

G b · t d P f l'tO (C 'P)· I de:"-J; Zoneamento; ROdo\'ia.s. a) o a lnC: e o re e ..., 
b) o ConscJh., de Arqu1tctul'a e 0"""1 VIII - Secretaria de serviços PÚ-

banismo (CAU); blicQs: Tran.>portes Coletivos; Tele-
c) o Con~e2ho de DeSQl1,'olv:men[o I comunicações; COn~rõle ou AdmlnJs-

Econôm:co (CDE); I traçáo dos servIços ce Utilidade PIÍ-
d) o Conselho de Ed\lCaç~"i) do D!s> I bliN; Llmpe;r,a urbana; Abastccimen-

t.rlto Federal ICEDl; to de f.gua; Esgoto.s; EnergIa Elétn-

e) out:·cs Conselhos ou CO:~1:SS{j~~ I c,,-, , 
que vierem a ser criados por LeI. o,u IX -:: Sccl:ec,U'ia d<: Agr.!CL!l~W'f\ : 
por ato do Pod(;!' Execl;tl\'O do D:511'1-, P!'ocuçao: E,: p a D ~ao ~coolOmka, 

t) o Consultor .1l1rJdico (C03,; Ab:ls~ecimento: Defe~a sn.nltár!a; 
g) a Pl'oduradoria Gel'al (PRO): An:bal e Veget,:l; Recursos NaturaIs, 

Art, e, Ao Oonselho de »q'!11&etu­
ra , urbanlmlo compete: 

• ) orientar 011 planejamentos urba­
n1stlco e ttrqu1tetônlco com &polo nO!! 
órgãos próprios da. Secretaria de 
Via.çê.o ,e Obras; 

b) opinar sObre Os projetos de ur­
banismo e a.rqultetul'll. a serem exe­
outados na á.rea do Plano PilOto; 

C) coordenar iniciativas diretamen­
te relélclonadlls COm o !nterêsse urba­
nl,stlco do Distrito Federal; 

ct) exercer outras atribuiçõeS Que 
lhe torem cometidas, 

f li' O Oonselho será presidido pelo 
Prefeito, que lhe fixará. a composi­
ção e as normas de fUllcionamento. 

I 29 Serão membros natos do Con-
6elho o e..utol' do PJa.no UrbaníStico de 
Brasilla, o a.utor do Plano Arquite­
tõnico de Brasllin e o primeiro Presi­
dente da Companhia. Urbanl.z'!ldora 
da. N"ova Ca-plool do Bre.~il. 

Art, 79 O Oonselho de Desenvol­
Vimento Econômico do Distrito Fe­
deral presidldo pelo prefeito, conta­
rá. com representantes da Indústria, 
do Oomércio e do AgriCultura e terá 
Ilua composiçl).o atl'ltulções e nor­
mas de funcionamento definidos por 
ato do prefeitO. 

Art, 8° O Conselho de Educação da 
Distrito FederQ-I, criado por fôrça. da 
Lei n 9 ",024, de 20 de novembro de 
1961, terá a constituição c as atribut­
ÇÕes previstas no Decreto n9 161, de 
7, de mala de 1962, 

TiTULO IV 

JI..\.8 ADM!NlSl'Il}.ÇÕl::S ItEGIONAIll 

Art.. 99 O Distrito Federal ser!\. c11-
'1<1100 em Regiões Admln1strotivos 
para fins de descentralização e co­
ordenaç5.{) dos serviços de natureza 
Ioccl, 

I 19 A ca,da Regiúo AdministratlVII 

0a4e adm1nJstrat.1va e tlDóincelm d. 
IIIoPl1c:A9oo gel'al, observado, em qua.l-' 
quer oaso, o dIsp0.5GO no are, S9 • 
aeus pe.rá,grafos. 

Pará.gre,,!o único, Além do pc,':;,>oal 
submetido ao regime do Est:.tuto d03 
Funolonários Públicos CiVis da UT'lião 
e leg1Blação complementar, o:; :;,'.'11-
ços de que trata êste al°UZo podel'ão 
'Utilizar pcs.sonl SUjeito ao regLmc (le 
lec-lBlaç!io f:er~l do trabalho o 

TITULO V! 

JIlSPOSlÇÓES CEil,\rs E :rnJ\NSITÓnIA~ 

Art. 13, As atividades allxllio.res 
de administração, tais como sejam 
orgllJili!açtio, pessoal,· material, com. 
prlll; planejamento, orçamento, con. 
tabilldnde, relações pÚbllcas, tnms­
\Ortes internos e outl'as ser!i.o ergam­
adaa em sistema integrado por toáoa 
os órgãos, que, na Administração do 
Distrito Federal. exerçam a mesm.a 
atividade. 

Parágrafo llnlco, Os órgiios mte. 
gT6lltes de um slstema de a.tiviciadeoll 
nuxilJares de administração, qualquer 
que seja Il sua subordinação, ficam 
submetidos à Ol'lentaç!ío normativa, 
eontrOle técnico-financeiro e à f!.sea­
lJze.çlio ~pec1!lca do órSlto central do 
sistema. 

Art. 14, Ressalvados os casos de 
competwclJ!. privativa expre.'-Sa em. __ 
lei. e as exceções estabelecidas -"'llOS 
(11rjgentes de· órg/ios diretamell, .1-
,bOrdlnados ao Prefeito, as dec.~v/!S, 
em prlmeira 1n.stl1ncla, caberão 8()S 

c11rigenws de lúvel dep9.l'tIunental, aos 
dirigentes dos órgãos ~l(l.t!vamento 
a.utOnomos e aos administradores re. 
glona.!S. 

Parágrafo· único. A competência d. 
que trata êste artigo será delegada. 
sempre que possível, aos órgáos 01,1 
15e!Vlços Incumbidos do contato direto 
com o pllbllco. 

corresponderá uma Aclmin1stração Art. lI!. Fica o Prefeito do DistrIto 
Regional à. qual caberú. representar Federal a.utorizado a c:onstltuir, n~:­
a Prefeitura do Distnto Federal fi 1l~os ~ta lei e da leg1$Ja,ção que 
promover a coordenação dos serviços lhes fõr aplicâvel. as seguintes socie­
em harmOnla: com, o lnterêllse públi- d.a~es por ações: 
(lO local. ,~ d T 

§ 29 A AdnlinJstra.ç!io Regional será .. ~) \ OOmpanh"" e ~leiones _i' 
chefiada por Wll Administrador Re- B, ,::<;fl:~ ~ CCOTELB), des~da a _ 
glonal de livre nomeação do Pl'efeito.' . . .. ,' "c'. os serviços te.efônicos úf. 
dentre servidores de comprova<ia. IdQ· !' e l' tcrurbanos; 
neidade e experiência. administrn.t.I- IJ' COl;,panhia de Eletricidade <te 
va integrantes ou à. disposição elo· lL·aÚlia lCEB) , dest1nade. a aC1InIn14-
sistema de admlnstraçã.o do D!.strlto trar OS serviços de energIa eJétric:a; 
Federal. C) Companhia dO Desenvolvimento 

I 3° O A~injsCr:1dor Regional c1e- do PIano Centrai (CODEPLAN), des­
verá residir obrigatóriamente, no. 6e- ttnade, a promover a expansão d,{'!'" 
de de St\(\ Região, desde que lhe se- ativIdades ecanõm!cas do Plri': ' 
jllln proporcionad:ts condições para Central; . 
êste fim, 0,) Banco Reglollnl de Bl'r.~;nl:l.° 

Art, lO, O! órgiíos e serviços ell- S,A, (BREl, p;,opuls1onndor da (Co~ 
quadrados no regime de Administra- nom!a da regJ:lo. 
ç!í.o Regional ficam subordinados à § 19 Nas Cn1I)résas ele que t:'uf,e 
autOrid,:de do Mlmin!strudor Reg!o- este artigo a Prefeitura detcrá pelO 
nal, sem prejulzo da orientação no!'- m~nos, 51'<;:, (cinqüenta e u.'l1' por 
mativa, de contrõle téCl1!CO-fi,nallcei-1 cemo) das ações com direito a voto, 
ro e de flsca]iz,1çiio especlflca der.:: e, através de seus represcntallte-s 
órg-àos cmtrals competentes de ca<1n f":,(l obSen°;1!', nas :'.tos const.iiut,lvo" 
SeCl'ctür:a, de cada emp!"C,~·(l" os preceitos legu:s 

~ 19 A Stlpe:rv:siio glOba.1 do s1st€- nnlicáVClS,. 
tnJ. d~ Adlllinis~:'nç~o Re[';iOllo,l com- > ~ 29 A C[\ôo~a de pr,l'ticípüç:i.o 1111. 
petlrá à Sêcri:u.r::< do Goyêrno, I ?retcltu:':J, do Di.sklto !-'ede:'al. na 

§ 29 Cad:1, Rcg:a.') Ad:::!11::l1Stl'nt!v,~, flrmaç:io do c::pital de C:ldn uma daS 
terá anexo próp:'iO no O:",:lmf'l'ltD I.:ntldac[cs o Que se rc!e:'c o arUgr 
Gem] do !Ystrltv Feder:'.,l. ,. j (lnte:'Ior, será intcZT::!!zada medianlt 

A:'t, 11, Ap];~Y!11-51: :1,$ A{j!i:lin:,~ol al !l'l21hlÇ[\,) e S!!bseqü<)!1,:e tr!ln5_ 
tr::.çúes Rc" irll1R.is a:> dlspo,õir:õ::s do, fcrene!!! e 11lC~'J'pOl'aç'rtO do,~ bens 
!!rt!G"ü ";'c::!nle e ~C:J p~J'!\g:'a[o ú:J)C,-, at.uR'mente vincu[nàos õ's rür:!Ju!eües 

TlTULO V 

to Federal: \ I Ag'nculLll:'a; .'\.ssL'lêncla ao Agricultor 

h) os 6rr:~lO" da C\cmlnislmçá(} .1Cs- Art, 59 Ao Gabinete do Prefeito !:os 

espeCificas d,lS socied(1Cles lnt<!g::lntes 
do patrimôn!o da Companl1i:J. Ul'br.­

óRcks RrJXI"IVA!I:I:~:'n: AUIÓ:,O~!CS nJzado!'a da NO,,:! Capital dO Brasil; 
central:7.3.ca, compete: 

ParClgrafo único, As Secretarias, o al Il.'-S!st!r o Prc!elto em sua.s 
Gab:nete tI,':) Ploefeito e a P).:.cur..'ido" present,ações sodlal t politlca; 

b) tran.sfel'i'ncla de quaisquer re-
Art 12 o O Poder Executivo do cursos orçnrnl:'ntúrios e outros fundO.!! 

re- Distrito Federal a'segul'ará autonomia especialmente vinculados (lO sel"VIço: 
adm1nistrf'.tive. e financeira, no grau c) dotações ou créditos que oom 

dO conveniente, aos serviços em regime I t!ssc objetivo, v!\:rem a ser au:ol'lza. 
industrial, como tais ent.cndidos os COs por lei; 
órgãos ou estabelecimentos lnCmnbi-1 d) doações ou contribulçõ~ ae 

ria Ge:onl são dirlgidos, respectlva- b) funcionar como SecretarJa 
mente, por um Secretário. um Chere prefeito; 
de Gabinete e um Procurador Geral, (I) incumbir-se c1:1.S s.t1vldades l1e 
Os qUfli,", ass:m comO o Con,~ultor Ju- divulgaçã.o, relaçõe3 públioas, espor­
nd:-co, serão livremente e,~c:):hido.s e ces e turiSmo IJém ode outras ntrlbul-
nom::idos pelo Pre!e:too çóes qUe lhe forem cometidas, 

'. I 

dos da lupervisáo ou execução de ler· qualquer natureza. . 
!VIços Que, pelQ lUItureza pecu!l,e.r de t 89 A partir da <lata <1e sua cor.1$-
8UM atividades, devem ter !lexlblH- ·,'tltuiçl\o, pe.s6Rrll"o $o ser ftcolWdaa .. 
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e.nt1<la-de.e de que tre.ta; f art. 11. as 
contribU10tl611 ou taxaa deIIt1rlA<1ai .. 
lIDallutençli.o Ou retl'ibulO1o dos Ieno1. 
VOa que passarem ~ lua responsabili­
dade, a.ssim como a.s reoe1taB que, 
GOm o me.smo objetivo, vierem a .ser 
il.nstltuídas em le1. 

a .(9 As entidades citadas pela. pre­
.ente lei poderão al'l'ecada.r s.s con· 
trlbuiÇôes e taxas pagas pelos usuá­
rIos através de uma OOlet<lria de ren­
ela! 1ncustria1s comum OU pelo Banco 
Regional de Bra.sOia S. ....., mediante 
eonvênlO. ' 

I ~9 As empl'êsltS de Q:ue trata êste 
artjgo, S251m com a.s operações ~ue 
reallzarem, gozarão de tsen9áo de ps... 
samento dos tJ-ibutos de oompeMncia 
da Uniá.o e do Dlstrlto Federal, 1111)11-
CllUldo-se'lhes o d1spooto nos a.rt1gOlS 
11 • 14 da Lei n~ 2.874, de 19 ce ,oe­
tCtmbro de 1956. 

I 89 Além do PIIISSOa.! próprio, que 
fIcará sujeIto à leglBlaç!io trabalhista, 
811 emprêsas menc10nadas neste arti­"O poderão utll!zar servidores da. Pre. 
fe1tUra, postos à. sua (\jsposição pelo 
Prefeito. 

Art. 16 F!cam orllldas as llegulnz 
autarquias : 

a) Departamento de EstradM c1e 
Rodagem do Distrito Fe~eral (DER 
DF), como órgão integrante da: estru­
tura adminlsLrativa. do OLstrlto Fe' 
deral e coadjuvante do Departamento 
Nacional de Estradas de ROdagem; 

b) Instituto de Administração Pub11-
ca do Distrito Fec!-eral, como órgão de 
lSupervisão e execução dao tArefas de 
seleção treinamento e a.perfelçoa­
mento de pessoal e de outras ativi­
dades de organização do s1stema :1dlllL 
Jlistrativo do DistrHo Federal; 

c) Imprensa Oficial do Distrito Fe· 

deral. d '" parágrafo únlco. As enti a""es au· 
ta.rqu!cas mencionadas neste a.rt,!gO 
terão persona.l1dade JW'iclica de direl­
to público, autonomia admlnistra~iva 
e financeira em tudo que diga. respeito 
aos assuntos de sua competência, i[­
Cll;l1d() porém, suje~tos à. tutela da 
Prefeitura do Distrito Federal respei­
tac!-o o dIsposto no art. 39 e seus pa. 
rá.grafos, d-esta lei. 

Art. 17 a Prefeito eon!1rmaráa 
concllção de órgl\.os relativamente aU­
tOnomos, na forma do axt. 12. entre 
outros, do Serviço Autônomo de 
Aguas e Esgotos (SAE) , do Serviço 
Autônomo de Limpeza urbana (SLU>, 
da. Loteria. de Brasilla (LaB): do 
Teatro Nacionul de Brasflla (TNB); 
do Instituto de Educaçã.o c!o Excep· 
donal (IEE) e da Bibl10ceca Públlca 
de BriUlília (BPB). 

Art. 18 Para fins de exercIcio de 
con!.rôle e superv1s~o ele que trata o 
pa.ré.grafo único do a.rt.89! sáo ~ se· 
guir indlcadas as .secrctarlas Ul,erE'S­
sacias na atividade de caca. um dos 
órg!ios 3. que se refere o 1nClso II do 
mesmo artigo, existentes ou a serem 
con~tituídos: 

secretaria de I:.dmmislraçao 

Inscituto de Administ.raç[io Pllbl!::a 
cio DIskito Fedel'al (IADr'); 

Imnl'cn.C8 Ofiei:J.I do D;strlto Fe­
cleral' (IODF; . 

Ser:rela:"iu ete Agricultilra ae 
Prortuçáo 

Gulada.I Iel'á feita. em oe.ráter precá- 'l'l'ibunaJ. de contas t$e. Wlío • ~'1 
Companhia de Desenvolvimento t!lo rio, a. jW?,o exclusivo do Pl'e:fe]t(), I V1iênoia no corrente e no próximo., 

C DELPLAN medlan te pagamento de taxa. de exercício. I 
PllUlalto entraI (CO ) ; ooupação, reajustável na confol'mida· Axt. 34. O PrefeIto balx:l.l'á Os ato.! . 

13anco Regional de Brll80ia .e. A. de do critérIo estabelecido no art. 1)" da. regulamentação necessáriOS à. exe-: 
(Ba,B) : da Lei n? 4.330, de 21 de agósto de oução desta lei, no prazo máximo e' 

:z:,oterla de Brasllla (LaB). 1961. improrrogável de 180 (cento e oiten. 
SeCTetana de SerViços Públicos ta) dia contado d d t da U" 

Art. 2'-.• A aele'":1o de pcs,sc'll pa.ra s, s a a as ... Companhia de Telf:!one,s de BrllS!lll\ v'" ~ vIgência ' 
(COTELB) ; ingresso nos quadros da Prefci:\Il'a e parãgi'afo únIco. Da regulamenta} 

C.ompanhla d6 Eletric1c!nde de Bra. cWs entlda.dcs por ela jurisdicIonadas 
~ d It di< t Cão de que trata êste artIgo constarã, 

arua (CEB); IÓ po crá. ser fe a me an e concur- Obrigatoriamente, 8. estrutura inter. 
SocIedadc de Transportes cole1Jvotl 50 públlco. d t . !" 

de Brasília Ltcla. (TCB); I l0 O Prefeito e OS dlrige:ntes de na as Secre al'las e .dema s órg .. olJ 
Serviço Autônomo de AguIlJ! 4! Ea- órgãos da aclministra~ão indiret!l. po. integrantes da estrutura fl.dmlnlstl'a ... 

got<ls (SAE); deriio IWmgir pes:;oal med1ante con- Uva da Pl'erc:tura. 
Serviço Autóno:uo de L1.m~Ll\. 1I~~ t.re.to para funções alv::mente espe· Art. 35. O Prefeito expe-dirá os atos 

bana (SLUJ. claJizadas ou de na tureza braçal. n.ecessários à progressIva Wo.ptaçãO 
Secre!a;-ia k Saúáe I 2'! Os contratos a que se retere da estrutura administrativa do Dls. 

o parágrafo anterior serão telt.os na trito Federal as dIsposições da pre .. 
]l'Wlda.ção Hospitn.h\r do Di&trito co."lformichcle das LeI" de, ':!'abalho ISente lei. . 

Federal (FHDF). e indioorão o tempo de v:gênr.la. a Parágrafo único. A redistribu1ç1io 
Secretaria de serViços Soc:a13 I natul'e~ e. o local. de tr3balho, e só de órgãOS e serviços implicará na re· 

lIe reputun;,o perfeltos e 8.C:>bados, d1strlbuiNio automática dos créditos 
Socie<iac!e de Habitações de Interê>S. a.pós o respectivo registro pela Tri- respectivos. • 

se SocIal Ltcl?. (SHIS); bunal de contas do DlsLrlto l"e<l,eral. Art. 36. Atcndldo O interêsse da 
Fundaç1i.o do Serviço Social do Dis· .., a.dnúnistração o P r e f e I t o podera; 

tl'1to Federal (PSSDr'). Art. '26. O Prefeito organlz·}ra 00 transformar em socled2,de5 por açtles 
I prazo n1áximo de 120 (cento e v1nte) I d S' d d t 

Secreta'la de VIação e Obras I dias. contados da data da publicação qul.l quer as OCle:! es por quo as 
I desta lei o uaclro de pessoal da pre- relacionadas entre Os órgão.s Indica.-

Companllla Ul'banlzadora da No,,:; I feItura do bJ.Strilo Federal. dosno~ ~l't. 23, caf.O em que <leverão 
Capital do BraSIl (NOVACAP); parágraf únICO A orgunlzac:ão elo ser es.rltament.e observadas as nor .. 
Departa~llento de Estradas de Roda'. quadro e ~roces.sa~á segundo as nor- mas constantes dos parágrafos do ar~ 

gelll do D1St.l'!to Feêe.ral ()J!~DI:'). mas de Spessoal adotadas pejo oo\'<:r- tlgo '15." T." ,. 

}..rt. 19 O Prerelt~ do D,str1to Fe- no Feder:!l, aplicando-5e.lhe. no que' Ar.t. + ~7. ~sva lei entrn.á em vJgor 
deral terá vencimenlos, direi!<>s e couber, o sistema de classinc:i.;;ão In:; na,a ,de ~u~ publicação, r,evoga-' 
tantagens equi\'ulEntes aos de Mlni.~- 1nstituido peb Lc: n' 3.780, dc 12. d.t.$ as dispas çoes em contrár,o. 
tro de Estaclo. de julho de 1900 . I 

ParágrafO únl<:o. as SccrcLá.riús. o . À Comi~são Mista IIlcumbida. 
Chefe de Gabintte. o p:·ocuraclor·1 Art. 27. Os vcnc1mento.~ e v,:nta- QC relatar .() veto. 
Geral terão venclnlentos cOl'respon- gens das car~os c [unções das :ulmi· 
den~ a 5/6 e o Oonsultor Jurlc:l.ico !list,rações direta e indireta do DiS­
o. 2/3 dos vencimentos lio Prefeito. trito Federal não poderiio ultr:1p:l~­ Disposit]vos yetaclos 

sal' Os vencimentos e vantagens dos 
}..rt. 20. Ficam criados 7 (sete) car- C!ll'gos e funcõcs correspondentes do 1) No .nr,t. 2·, a1in~ "P" e no pa,-

gas de secretário, 1 <um) çn.:go de Serviço PÚbliéo Federal. rágrafo Ull1CO a expl'ess:io: "assim 
Chefe de Oab nete, 1 (um) de Pro- Parágrafo único., Enquanto não fôr como o Consultor Jw·ídlco". 
curador-,?el'al .. te 1 (um) c~rgo de aprovado O quadro ~e pe~so.al de que I 2.) ~o § 29 do artigo 3' as pala-
consultor Jur.~.co. trota o artigo antenor, !lca mantIdo Yl'n.S· "direta e" ' 
par~grafo úm~. Os cargoS d/c S~. o sistema de funções em rom!s:;5.o. em· '.. • . 

cretárlo-Geral cnados pe1~ Le. nu· vigor Da Prefeit.ura do Dil:trlto Fc- 3) .1'<0 lI;1:bgo l(), "caput", a. ex-
meIO 3.'151,. de 13 de abr:l de 1963, deral e nas entidades pOr ela jU!·is. pressao: "fmancelro e de !Iscalizaç!o 
pas.sant a denominar-se carg()S de I dicionadas. , especifica". . , 
secretário. . 4) No artigo 12. "caput", a expret'-

Art. 21. O § 2'1 do a.rt. 12 da Lei Axt; 28. O pesso:il ~a Pre!C::tur'l ~o silo: "de aplicação gemI". 
n' 2.874 de 19 de Betembro de 195G, , DistrltO Federal, sujeIto ao regime eg- • • •. 

Pas~a 11.' ter a. seguinte reda~áo' , tatutário,contribu1rá para o Instituto ~)'3 No ~ragrafo. UllICO do fI·rti-
• . de Previdência e Assistên~la do~' Ser- I go ~ a p .... avra: "tmance!ro". 

"I 29 A ~ire~oria S&l'á constituída vldores do Estado (IP4-SE;. 6) Na letra "d" do art.lgo 15, a; 
de 1 (unlJ Supelintendente e 3 (três) '-t 29 O 'd ,. d ..... f ,_ expressão: propulsionad'or da e~<>nom'e. Diretores" .lU '. • s servi o.es a ... ,t: e,. '~ ... • 

§ lUAS funções de Superi:ltendente I tura ~o DJstrit.o Federal e os da COo1- oa,,)reg~ao·;. 60 d t' . : 
serão exercidas cumulatiyamente pelo pa.l1h~ urbaru;a~dor~ da Nova Capi- li) NO .. t: °lGar 19O t~· "b". 
Secretário de Viação e Obras . tal do Bra.sil, lIlclUSIVe os abrangIdOS "" o aI 1&0 r' ~s! a me as 

5 29 Os membros da Diretôria, do pelo art. 49 da Lei nO ~.242, de 17 c e o pc.r ';;ra o un.co. 
conselho de Administração; e do Con- de .Julho de 1~63, podemo .te! exe:- 9) No "caput" do artigo 18, as pa. 
selho Fiscal, serão nomeados, pOr 11- CiClO nos, Ól'g-llOS ~e adlllmlstr.a?ao lavras: "parágrafo 29". 
vre escOlha do Prefeito, dentre pes- descentrallzada prevlstos nesta leJ.. líJ) no artigo 18, na. enumeração 
soas de ilibada, reputa.çáv e rl~0nl1e· Axt. 30. As despesas dos ól'glos dos órgãos, a nlenção àquelas cuja 
clda competêncIa téc!llca. transfo:rm'3<los em auta!'.Cluias e em c!'i~.çüo se sugere seja vetada no ar-

Art 2? Fic:! estabelecido o prazo SOCiedade por ações continuarão a scr 'I tigo .16: "Secretaria de Administração, 
de 3Ô . ({.;·inta) dias para. revisão e custeadas no cOl"l'~nte CX::l,·cícin. com r~tl~uto de Administração Pública do 
atualização . dos estatutos da campa-I !'eoul'so~ orçall~entarl?s, e extr~?l'\,:l- I D;~t:lto Fedel.:a:. (IADF), Imprensa. 
nhJ.a Urban;zadora da Nova capital mentânos ,da" entlauaes a q .. e se I O.ICUl~ do ~1~t~ltO .Federal (~ODF!; 
do Brasil (NOVACAP) yisando ajus-, achlwam v!llculados. I Tn:ohcm a -e.e.ênCla aos Ól'guoS )'e-
ti 1 à t" t.. .' ... • ' t . . , ,I<l.tlvamente autônomos: "Teatro Na-

- Os es . u lua aecor.cn,·e oes a I .A!.~. 31. O DlS~rlt.o Fc~:r.~, ~Cl'i I clona1 de Brr.sflin (Th'13) Il1stit;.lto da 
lei. . . " dlVldldo em 8 (o.tO) reglOes s.enU- Educur.úo 1:'rccpclonal (lEh') BibJio-

Parag:'alO umeo. Os ·atos neces.~:l.- i nistrativas, a saber: Tnguatlnc:n Pla-l'ecil P'íb;i;a d" Brnsf1la l.!.ãiPE) Lo 
rios ?-,? c.u~ngilne!lt~ do. dlspost~ ~e.~ I naJti~a, ~obradlnr:o,. Bru.zll'.n~!3', oa· teria d~ Br(1.si!i; (LOE'), serViço; AU: 
te al~lgO ."e ... o. b~ix~dos FCJO P.c.eI.o ma, ~ar~ml, ~'I:[llJOa c Br~!ll~.. • I tÕl1on:os de AguIIS e Esgoto'!: lS .. ,\B), 
do DIstrl'o Fedcl!l.l. I PaI ág:~110 UlUCO. A Reglúo Ac.m.· I Servico A u 'õnomo de Limpez3, Ul'C3-
oHnsrG op 'C.Iu·HOJ0.Td V .. ~(. 'PV nistrativa compreender;i :íl'e:1G ml>a-' r.:J. l~l.UI ' ... '. " 

SoC:Ccl:ldc de Aba~tccimellto 
s:Jla (SABJ; 

Fede!'a! e li Comp:ml1!'l Ul'banizador.1 nus. áreas de expans~lo Ilrban!l. e :!l!'cr,s I· '" .. 
de Era.- da Nova C:1pital do Brasil ficam .. u- rurais a sere!'!l fü:acltts por dec:'ctol 11) O. f,r~:6o 10 c re:;n':;c(\'c IX:l'á-

torizadas a ll:ltimar a tl'am;ferfmcia do. Prefeito do Di.Stl'it() Feder.:tl. ,grafo ú..'l:co .. 
Fundaçiio Zoobott.nic:1. do 

Federal lPZDP); 
D:strito de bens móveIS. imóveis e scmoven- . ') .' .. " '4 .,! 1:1) No arti"'o 20 • 

tes :plra Inregrilliz:1Çr,o do c::,p~tnr da.s AI t.· 3_. FIca ll., .. n[h.a a Junta, d~ , H , • lo ,a expressa0 
5 u;·lte socieàaclcs' Recursos F!SClUS com as ~U!'ilctl)l'istl-I 1, (um) oolgo sie Chefe de Gabine-

c' 'ta,.: d. Educa (Ia Cí;.. s· cas e as atrHmições Que !he foram te', hom como a expl'ess~o: "e 1 
Se 1'-'· .a c ç I _ sociedade Trans:portés Cole- deferidas pela Lei n9 4.191, ele 24 de (um) cargo de Consultor Jurldico" •. 

Fund::>.çiio Ed~caCiOMl do Dlstrlto' t1vas de Brasflia (TCB); dezembro de lG62. 13) Na § 2. ao artigo 25, as se-
Federnl (FEDF) , Ir _ Soc1edn.de Habitações ó.e In- Ar~. 33. Para fazer face Vos despe- guintes expressões: "e indicarão O 

Funcação Culturnl do Dist.rito Fe- terê-sSe Social Lt<ia (SHI8) e sas aecorrentcs da execur§.o de pre- tempo de 'Vlgênc!a, a natureza e O 
deral (PCDF); • sente Lei o Poder ExecutiYo remeterá looa.! de tra.balho e só se reputo.rão 

'l'entro Nacional de BrasílIa. (TN13); III - Sociedade de Abastecimento ao Congresso Nacional o pedido de perfeitos e acabados aJ>6.s a re~ectl-

d d 
~I!~ ~_...... 1 de Brasílla Ltda.. (SAB). a.bertura de crédito necessário. vo reg1stro do Tribunal de Cont<lS dO o 

Instituto e E UCll.yov """ _,-oepo O· Distrito Fe-dere.l 
Ilal (!EE); Art. 24. A utilização de elI:pac;OI5 em Parágrafo únicO. O crédito de Que . 

BiblioÚ!ca Pública de Brlls1lla própr:<>s da Prefeitura do Distrito .trata 6ste llrtlgo IoCrl!. .. utomàtica.- ~) No flxt12'O 29, a. expres8ã1;,~ "in ... 
tEPBJ. P'e<leral Ou de emprê.slls a eJIO vln- mente rerlstrado e d.l8trlbufdo pelo oluaJ"e N". 



.......... e; t*«a ... 4 .... 0 •• =1& 4JtJow4k4 'M • 
o SR. PRESlDENTS, 

(SQ{]UCI!'il .1'1 Gam.:i) - N. ~ttae* 
IU4:io CQnJuntil terá 1). Co:'IlI'eslO Na" 
'100<11 oportul":uildc ele lui,w Q ç.ilNàQ 
cio veto Pl'cÚdl:llcla! :AO ProjtlCII d, Lei 
li? l.iS6 • .8·ó5 na Q1ruara t A~ 285-õi 
!lO Sen<ldo, qu~ d:lspõo: sôbre I rea~ 
Luraç[;o êlclllilllistl'i:ltlVíI do Distrito r.­
U~C1!. 

Tri:itn·se dI: veto pór.;ial, que atlu~ .. 
vtct.e disp\):!1~õ.::s do p.rojdO. 

A dj~'1!$::;ü", (;lbr;;tn\l~rá a !otai:ilade 
d,,:; (liSi~:;:çc~s vetadas, A. '1oec.iQ. 
hoje, .;;~ ~re!'á ít apl!l:.t~s 12 dispo$içÕes 
q .. ~ ele ac6;u» co:n o art, 19 "ara· 
~(alo ~i.:o, do Reilintento éO::!lUID, 
constitUlr;>O olto Itens lie: yotll.;aO, zoa .. 
~rlne di:;C:iIniN,Çi:lo cQu~a!!tt Uv$ a "ul-j 
.. os da Ord~m elo Dj;;,. 

$I!!'ão bril~.:\(Jag cl'u c';tlu!u~ ~tJk)\:a ... ' 
di~:) n"U.!tt;;"\ S\) ~Ob1·c.:-=~rt:;. ' 

Em ~i$C"l!ssItv a mé.tt.?rin vcti.tda. 
....... pcrJltl~1 d'.'s, S,·s. Congr~~~i:lt:\a ~. 

ICJ':" U~~( o·~ ~cll:;vl'a, uedétciI!'ei ~11';1tf-1 
r.:c!a <l :{j~~"'E.sào. (P"'u:;a). 

.c~tã cnccrrãl!.l. f 
\l ai t~r i.nício a ·,,·\)t=i~~,(l. _ I 
A ::ham'lda s<,rl! r~i!i1 do Sul pM o l 

~ . .:l:tc.. P rh?;.>ir" vota ri!o la repI't!scllta-1 
çOo'!S ::l\l5 1 (!!)';tóriOL E;n s~\Jui.:I~ as' 
dl.l:; Es:"ci:::s. flor h!Q 061 rC~l1:br~ da: 
M~, ! 

! 

! 
J 

:~~P'lU/.1Ci!l a (,h:LI::il,j~ e votam:
1 os :,r!:i. ~ó.~n~t<j~r~a: 

.I ",,~d.,;:lb;:t'!c ':>::J:'.' 
J()~é Gu:omard 
Oscar P"SS(lS 

Edl!Ãt;.!i.f.lo kvl 
A:,thur Vir2ilio 
Zacht:.!"i~s :.1..: .<!~!.\Il\-~t~~ 
Ca!t~tc Pi.r.bcl:c 
ú:búc da S.;lvc;~lII 
EUfJ~n!o Barros 
Scoastiü" Areh.:: 
J""aq~l!.a: f'a:-:!n::~ 
-,5jgdr~do Pildl<'':;:> 
M{!n::zeg Pi:oe!4!el 
Vicl:llte AUilusto 
Sf'!h'lã:lO Lf:'!tc 
J. .. rgem!l'O de rlgi..:~:!\ .. 1Q 
ArLQU C\! I"'r1i:l~ 
H~:!h[lldQ \'jeb"a 
José L:::t~ 
Ak'í'~iO d~ C:..-1.·,;;l'<l 
Atitônio lh!billQ 
E~!·:.:o Rezende 
rtaul GtubC!tti 
. Vít~concdos 1'.::,(1" 
~t'\.jJrf}lo \'!an:13 
F:'!.I"L" Ta~·"rc!) 
Nogueira :!" G~'l'" 
Fc·±:o L:;Q'YvicC 
L"pi:b da CCl~t!! 
B~:!"1.i Né'tll 
Ado!pho Fri:lC":~' 
ll~.c~u Bor!lhi\~!$~:t 
A:::.tói!;';) Cllde" 
C~do t,1~1!.dt.c 
Danit!l Kri~~et· 
M.ew dI: Sá -- !:I>5.!, 

1 

DIÁRIO 00 CO~ESSO NACIONAl. 
4a .... _ ai iIIl ..... _ .... • 

Bilhlac PlU'ih 

• ,,~\t(;uiQ CilrlOli Ma{.Iulhà~. - UDN. 
AloísiG d" Castro,) - PoSD. 

. 'Armwo Conta - PSD . 
I:hrilllllélqui de Mln\l1da - ,." 
Eplloqc. Cal\l9Ol - UDN •. 
Getbrlcl Herme. - UDN •. 

Q.:t:ro Dalltl:l:t - l?SJ? 
Edllarc1 Petl!ird - PSD. 
Ga:;tác Pedreira - P'fB. 
Heitor D::~ti - UDN, 
l-k.w·iCjoue LIma - P::;1). 

. Jc;W Ah'~:a - FTl~, 
lo!lo M<:nu'::J· - UDN. 
}osapbat AZCY~dQ - PU" •. 
Jos3>phat BO:\jcs - PSD. 
Lund Fr~ice - PTô, 
14ancel ~ovae~ - ?TB. 
Mário PivéI - PSl.J. 
N~'C:"J Novz~j - PT3. 
Olivt:ira l)~ito - 1':30. 
O~":ê1r Carc!()so - lil.ii.'i. 
Rili::.:u.Llcto Br;[o - Fl'D • 
Re\ll~ P<lcJIO;:,,, - PSD. 
RuI' S"ntos - UDt';. 
Teódulo d~ Aibuqu';!rque - PTI. 
TOlU'iJlhv D;:otas - uDN. 
Vasco Filho - UDN, 
Viel"a d", Melo - 1'SD. 
\o\'ikm bic!ic - UDN. 

J:;:;pinto S~m:.,): 

.. :;;·gilJno D~r!o - LlorS. 
Di;c;m Cim.loso - PSD. 
Du!duo i\']o;miro - UDN. 
F!ilri,mo Ruína - PTN. 
Gi1 V doa0 - UD~. 
O$w<lldo ZilUeljO - PRP. 
R.<:y,nu!l\,~J de Andradt - P11(. 

Rio (k j:>a~i!o: 

.. o.\\lo:~bv U!iv~jr::\ -- UDN. 
AtOllllO C-:i.,;Q - PTB. 
AU\ju~to Di: Cir~go!'io - PTII. 
Czrk.~ ,I.,'cl·,leck .- PiX.;. 
Üi.:.iO C"ü:Ün'a - P~D. 
Edcs:o NUilCS - PTS. 
f~~/I:.t~s 1~õrrcs - PSE. 
C~r\!Jl,iclS fonte, - PDÇ. 
<";i~JÜO i\b:till."> - PT8. 
HU:l:hi!:tu El-jél:ck - PTS í ~..s-óS) , 
;~r'c!~ S"k!-C:.ry - Pl'B (6-7-6S,. 
10~emaria Ribci=o - PT·.ô, 
Odit" AXé!(:j-o - PSP \ !5-í.6S). 
lXob2rto Sút.u!'i1inu - PSB. 

,:W .. l.~~to Cittdt,J~ - UDl'i. 
Ai;"':15o A(l!;;;s Filho - PDC (M.a; 
A!ÍlJ.\UoU' S,ll~dl'o - UDN. 
.i:iaet.l Ne·;~ - PT"d. 
B~úiil'Ujn l"tlrolh .- P'TE. 
.Bl'~no .:la Silv~iril - l-'TB. 
Curdoso de M~uez.:~ - UDN. 
l:'..-.:pC!Jito Rodr''Juc.s - PT&. 
liamllt\)1l NOQucil"i\ - UDN 
) ,::uil AuüdCo\\ - PTB. 
Meudes de M":!ii.s - P5D. 
\·V"kb· Simõl'~ - PTB. 

~'i!.:.i'I"~ G.;::ai:: 
A~l'J ~,,!ul - PR1). 

I 

! 
I 
I 

I 

Jc,~u Mc::sc:tta - PSD. 
topo C,,~tro - PSP. 
Stéiio Marola - PSP. 
Vl ;dJ(::Ql! Guln:ari(!& PiD. 

A!e:<il:ld:c W~~ - PSP. 
ClodomÍL' Mill(e - PSP. 
Eurico Rib~irQ - PTB. 
H~nl';'Jue til ROCCJll~ - PSIlt. 
I',,')', S;;:kbulla - oPTa. 
;:.>el Bo.;·b.:>Sil - PSD. 
J"'sé Sum~tt - PSD. 
).::-se Sarney - UDN. 
Li:'t~r Calda, - P'rB, 
L\I\.t Cc~U1Q - PTB. 
~.1 .. tl.;,s CilnralOO - !?SO. 
P~dl'o Urlllla - P'T'B. 

p: ... UÍ: 

crL<I~pJi R~rjguc:.$ - 1>1'.8, 
El:~'1u:ail Costa - UDN, 
H':!Jtl.lf Ca,,!'Jcanti - UDN. 
Jolio M~:lde. Olw('io - PT:8. 
?\1ouril S:.IJII04 - PSD. 

CC4!í"á: 

I 
).;·.iUC> ~.ia~ - PTti. 

. D"'UCf xrra - p'Tü (·H-6~J. 
E.d:l~.;:u Mdo l'Ú\'Orll - UDN. I E':'C1Cti!lo Al'rdcta - PST. 

I filávio Mru'cHia - PTB. 
I Lirar.dsco Ac!e.:xJato - PTN • 

I i:'u:t::.d:: L"::L! - UDN. . 
'J"<tQ S,Ul;>a:o - UDN. 
~la:..:: .. jo ::;;m:ord - f'TN. 
Md:ti.n~ ~->Jr;9u.t8 - PSD. 
!,I~4"'~~!'a Ocl l~ocha - PTS. 
O~si"a Arnripc: - UDN, 

I P!lClÕ ,]i: Allc.l.l'~de - .f'SD. 
hl\io SMd~ .. te - UDN. i 

!, Ub:::ilj;Jra (;.;a:á - PR.I? t IS.7-"). I 
,.., ," •. 1\" I 

t Xl'" ,,-.·t"ao.;,.~ 00 .. :ü:tc; 

I A!'l~àkl() r.afil:~te - PTB •. 
~('tl~n> SútJro· - UDN. 
L .. uri .... al Hd!l~ca - UDN. 
LUiZ I:Iml);:\!:.Ido - llDN. 
Mi!wu C.-.bl'il! - ElTB. 

j . '?;i.uiv L~!l:oil - UD.i.'\i. 

l
i ;h;~r~:'I;(~::::- llDN . 

... \lJot: S,m;alo - t!DN. 
l:.ndr~ .. !~! Lima Fühy - 1''1'8. 

i . .ri.rr!!jcl Cíin::J:a _ PDC. i J:l:!Z~l'1:l L..:it!: - PT8, 
! \..:!-.)dv'~lr Le:.te - j1'l1=1. 
• ';";OOCd Cü,,"atcilJ!tt - UI)'tI{. 
f J;':... .. ~i 1::13 - lU)N. 

A..::..:io Cunha - PR, 
iiC1:ati:\:l de l~aL'fv.; - P5.D. 
Au,;tr ... g~~.to de Mc:nJ~n<; .. - PTB. 
na:..; Pinte - UDN. 

I G.:!"b:l~":o U~.14:lIeli _ PSD. 
.j }l~\'Lldio R~go - PTB. 
'1 JC/,,~<.:~t1os Guerra - lIDN. 

D:::e( M ... r.c.cs - UDN, 
Ei:é!s. C;:rc;o - UON. 
.FraIJ.~ell...o PCJ'~i:CI - {IDN. 
0crllldo f'u]:;: - UDN. 
Gil\)c.~to FO~il: - PSD. 
GlII1IJel'me MadlaJo - LlON. 
(.;uilb~~j:lQ de OHv\!il'õ - PSO. 
Hor<\cio Bcthô~ico'- UDN. 
f.pr:d-et AlDeJ'g2l"';e - PSD. 
103::1 Hltrcu!ino - PTH, 
. M".llQ-:} de Al:l:elda - P5D. 
Miltcn R~i~ - PTS. 
NO\illotl::ra de: R\::I\fncic - PR.. 
Ol":uto l~t~\l,,~ - U.oN, 
01llo:1U' Cxr~::l - UDN, 
O"'íd.í-) ã<t Ahte1l - .~SD. 
tntIn:;l1tl Coelho - l?SD. 
Pltoir. Nobre - pre. 
~ (flWC - PI'D. 
~ A ... - t.I.DM. 

I Lui: PC:\!!f\1 - PS1". . 

'

I, N;:,:. M";·:lotl}io - f'l"B. 
O,:W;:!d.) Lllr.a l"llnll - ?TI, 

í S<;:ll~O ívlilior - PTB, I T;;ot"":;a de • .!.!m~id'l __ o PTB. 

, A;;"j~!il~: 

I A2l~(I~à(; Mç:'!'it - PTB, 
AJ.'Y Pitv:U:;;o - P'I'b. I :-,~<:q .. -i=t;,'1 Neto - PSD. 

I MU!\!:l i'alc:~() - PS::-. 
I O.;;;t,uw C1.lr!ci~1 - UDN. 
I Ll~rci;'J Ludo -- UD~" 

I 
I 

I 
A.r!Q..~lo) ;\",iI\'lo - P1'8. 
A~,.b ~e1 - FS'O, 
}I,1it C~!05 Tei."lra - PSD. 
~lavlit/lo albdt. - UON. 
L"tít\\clatO !\.JI\~ - PTS 
W.IUl' Bac._ - PSD. 

Roadoa Pacóeco - UDIN. 
5111110 da Cl.loh. - t.JON • 
Treo)fIi. 2irc. - PR. 
U!tlmo de Carvalho - PSO. 
Walter P3"~ - PR. 

&lo P.,ulo: 

Adrilo Bl!.\'nõU',Ju - PST. 
Atr~ .. Oliveira - u.gt(. 
.Alc~ do Ca:vall» - PTI.. 
AIm Bttdr. - FOC. 
An:OniQ Felidllllo .. - PSD. 
Arl\alu~ G.:rdelr.,. - PSP.: 
AtlUt Co~ - P.oc. 
Hroca Pilho - PSP. 
.DI..- M~l1e7:ea - PTN. 
.swllk10 Pillto - MTR. 
F~an<.:C) M<J1IWro - .FOC.: 
Ha:"y Nor:r.::ttou - PSP. 
H.amJ!COa Pl'ado - PTN. 
l'itklo M~\jhcn:a2li - PTII. 
Heor:qt.:ot Turntr - POC. 
ltaJo rittipilldi - PS,e (s.a.). 
JOSé B<lrb~1sa - PTB. 
Jo~ !"le:nclc - POC. . 
Jose J(~~e'iluc - PTB • 
Lll':OI'U: Vit!Slc - PTB. 
LitlrO C,u: - UDN. 
Lua fI .. a:lcis\:o - PTN • 
Maurício,> Gouiu.t - flTN. 
!-'tlc'.re Cocli:tilo - UDN. 
Pedrl.l ~ia:ag - PTN. 
Pereira Lopes - UDN. 
l?ll:J.io Sa1llaJo - PRP. 
S\l:J:>l!lUQ f.iirat~ - UDN. 
'feó!ilo An<I~iSd~ - $lOC. 
Tu:;' ::-l"~mif - PTN. 

G.:.iu: 

AHl'd" N~;;~r - PSP. 
AnisiQ I~v~hQ - PSD. 
B-':Ili:di.tr" VilZ - PSu. 
C~'t"tI'O C\.'~!a - PSD. 
Cc;.:~til\o .Filo.;, - PSD. 
J.i:~S i\'la(;h~do - UDN. 
::'íoiÍloo Macr.a_1o - uo,,'"i (2i-6-ó5). 
Li::alld .. o P"i:;;ijo - PY:d l19-6-ó:ii. 
P~iJ,otQ da Slh·ô!irl1 - PSD. 

! .... t;1~ Cn.:n,so: 

CoJ'1'\:;:) ;'i.l Cc~(a - UDN. 
!::'.:l.;cn Gar~ .. - UDN. 
PlJi~ccipr.o Gilr~ .. - P50. 
Pu!!c:: :.1e Arruda - PSD. 
x".:hicl M:'ll\i:~ - PSD. . 
':;;::ld"uhd Derzi - UDN. 
V'IEsou Mi\!'t::::~ - UDr-; • 

.".!:lcr.iv i\r ... l!t\elH - 2'l'ü. 
l\m':'n.;i) ii3by - ?1'J) • 
i~!';t~~ l~~JIAL\:; - ~r!. 
1!!:ll,ho Go.1t~:; - 1,l1..ro~. 
_-;;;:/1 Lu:;; - p;:u-, 
JorJI! ·~tI"l - UDN. 
j .. J,'''~ l~iC~!n - P [.'{: . 
~v::v ~<'nQli: - PSD. 
~vjari.:; G.:J!ilr:~ - f>SD, 
:'{:nofv :\ii~lami)h) - PDC .. 
:'i;',:.;tO .. , C~:nc:ru - UD!-~. 
P~:;io :\'!~o:~~A:s .- ,?Sl). 
l'i.i.!1io (:~' .. ta - PSD. 
i .. : .. ~I1..l.t'.; Cl~~~d0ruO -- PTS. 

Aiiliúo Lcui .• - UJ)N. 
.:-\":Vel.!:Ü C,~l':1a - llD!~, 
"'.,lt:;1110 A.llIll'"ii: - PSD. 
..::'.:.:~lcio Ci!t'otillhü - L!!...).N. 
C~·~~':'iclro ~~ LO·.l'.)l" - UDN. 
Dj .... m!'jo de P:·~it"s - .. LID!';. 
0'"'!..t:~l Q~ A!id:a·.:!1! -- p"rs . 
!/\1"S~ Bra:.iJ - n-e ,5 ·S-I):» • 
:"::el'tf! Vieira - UDN, 
L<:lloir V:1rgil. - PSO. 
Or!311i.lo l).>r:ol~ - PSO. 
O~í Re~.b - ?SD. 

Rio Gr~ do) Sal, 

.A!.Wio V~ - Pl~. 
AfooMa AlIKftu - Pb'. 
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, :Alltônio Bresolin ~ P'I'B. 

'Ary Alcântara - PSD •. " 
; Brito Velho - PL. 
I César Prieto - PTB.I 
I Cid Furtado - POC. 
; Euclides Trichcs - POC. ' 
I Floriceno Paixão _ PTrl. 

Giordano Alvcs PTU " 
I Jairo Brum - MTR.· 

Lauro Leitüo - PSD. 
. Lino Braun - PTB. 
Luciano, Machado - PSO •. 
Osmar Grafulha - PTB. 
Peracchi Barcelos - .PSO. 
Raul Pila - PL. 
Ruben Alvcs - PTB, 
Zaire Nunes - PTU. 

Rondônia: 

Hegel Morhy - P&P. 

o SE _ PUESlDE::oJ'fE: 

que coincide com o de sobrCCal'tils C.:J- I Do piJróJgrafo único do art. 
contradas na uma. 'lavra o;[inanceiro:l>. 

Vai-se proceder à apuraçllo. Convido 
para servirem de ellcmtinadores os Sc~ 
nhores Senador Raul Giuberti e Depu­
tado Burlamaqui de Miranda. 

SI M • • •••••••••••••• .'_.~ 3 voto::; 
NÃO • • •••• •.••••••• • ... 286 votos 
Eln brunco •••••••••••••• 11 votos 

Está concluída a apuração, que aCUS<l 

o scg,uintc resultildo: 
Cédula 4 - Do art. 12, as p",lavr;;;s 

«dc aplici!ç50 gcral;;; 

Cédula 1 - Do art. 2Q
, a alinea d~ SIM • • .............. .. 

~totalidadc) • NÃO ................. . 
Do parúgrafo único do art. 29, as 

palnvrns 4;lssim como o Consultor 'u- Em branco •••••••••••••• 

3 votos 
282 volos 

15 voto~ 
rjdlco~. 

SIM • • ••••••••• 11' ~ ••• 

NA,O ••••••••••••••••• 
E.cn bran co • :. • ••••••••• 

Cédula 5 - Da alínea «d» do ar-
3 votos tlgo 15, as palavras «propu)sionador dn 

285 voto~ economia da regi:.lo;;.; 
12 voto:. SIM .••••••••••••••••• 

Cédula 2 - Do § 29 do art. 3~, Z! NÃO • • ........ ; .... .. 
I, palavras «direta c... . Em branco. o. o. o.:. o .••• o 

2 votos 
280 votos 

lB votos 

15( totali-i SIM -! '. • ............. o • ~ votos I C~ula 6 - § 69 do al't. 
N.~O • o ............... 2~J votos daUe). 

(Nogueira da. GiJI1lll) _ Responde. Em branco ............. 0. .li votO! • . 
1'<,::-. à chamada e votaram 36 Senhores Céodul:l 3 - Do art. lO, as palavras SU-J •.•••••••• ,'. o •••• 0.' 

Seni1do. es c 261 Sre. Deputados. num din3l1ceiro e de fisculi:ilÇ~O ~~pl!cl- N.t\.O • o ••••••••••••••• : 

tQt~l de 300 Sr •. ConQr~~BI~la8. ll\ÍmeN fie!!l>, Em brônco •• ',' .•••• , •• , •• , 

70 voto~ 
~18 votos 

12 voto~ 

Cédula 7 - AlInca ~b> do art. 16 
(totalidade) ; 

Do art. 18, as palavras «Secretaria 
de Administração do Distrito Federal -
Instituto de Administração Públlc" 
(IAOP); 

SIM •••• 11' II ••••••••• 

NÃO .••• II Ii II ••••••• 
Em brnnco •••••••• I ••••• 

52 votos· 
235 votos 

13 voto~ 
Céllul<l B - Alínea «C)} do nrt. 16 

(totalidade) : 
Do art. 18, as p:dólvrns dmprensa 

Ofici;ll do Distrito federa! (IODF)~; 

srI\.{ ••••••••••••••••••• 
NÃO •••••••••••••••••• 
Em branco •••• 1" 1, ••••• 

o SR. PRESIDENTE: 

3 Votos 
284 votos 

13 votos 

Declaro mantidos os vetos, fiCando. 
portnnto. reJeitndos todos os dispositivos 
velados. 

Eslá encerrada a Sl,"s~ilo. 

Encerril.se a ~c:;~ãu ;"S 23 hOf?S 

• 10 minutos •. 


